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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO ESTADO 

TERMO DE AFETAÇÃO DO IMÓVEL N° 2696 

0(A) SECRETÁRIO(A) DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS RECURSOS HUMANOS, no uso das 
suas atribuições AUTORIZA a destinação do imóvel descrito na cláusula primeira ao Poder Judiciário, por meio do titular 
do(a) TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

É autorizado o uso de 286,90 m2  de área de edificação, no pavimento térreo, cadastrado no Departamento de 
Administração do Património do Estado sob o imóvel de n°2696, localizado na AV PRAIA DE BELAS, n°61, com acesso 
pela Rua André Belo, n°70, no Município de PORTO ALEGRE 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE: 

Este Termo tem como finalidade permitir o uso do imóvel descrito na cláusula primeira, para sediar a 2° Auditoria 
Militar, conforme processo administrativo n° 18/2400-0002771-5. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

Qualquer modificação da finalidade descrita no caput desta Çláusula, deverá o(a) DESTINATÁRIO(A) comunicar 
imediatamente á Secretaria da Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos, visando atualização do registro 
junto ao Sistema Patrimonial do Estado, o que importará na edição de novo Termo e a consequente rescisão deste. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS TAXAS E IMPOSTOS: 

Caberá ao DESTINATÁRIO o pagamento de tributos e taxas, do Prémio de Seguro Complementar contra fogo, 
das despesas ordinárias de condomínios, de telefone e de consumo de força, de luz, de gás, de água, de esgoto, taxa de 
lixo e outras que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel ora destinado. 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

O destinatário fica responsável pela elaboração e implementação de PPCI (Plano de Prevenção e Proteção 
Contra Incêndios) do imóvel destinado. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS BENFEITORIAS E ACESSÕES: 

Respeitadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, fica autorizada(o) a fazer alterações ou 
benfeitorias necessárias aos seus serviços no imóvel ora autorizado, obrigando-se a zelar por sua conservação, durante a 
vigência deste termo. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: 

0(A) DESTINATÁRIO(A) compromete-se a comunicar ao Departamento de Administração do Património do 
Estado, qUalquer alteração ou benfeitoria que venha a ser realizada no imóvel dado em uso. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: 

Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofres construidos, tapetes e 
lustres poderão ser retiradas, pelo(a) DESTINATÁRIO(A), não integrando o imóvel. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES: 

Deverá a(o) DESTINATÁRIO(A) devolver o objeto do presente termo em condições de manutenção e 
habitabilidade idênticas as quais o recebeu, bem como comunicar à Secretaria de Modernização Administrativa e dos 
Recursos Humanos eventuais ocorrências de turbação no imóvel. que importem na tomada de medidas urgentes para 
defesa de sua dominialidade pública, além de obrigar-se a defender o imóvel de esbulhas possessôrios que, 
eventualmente, venham a ocorrer, devendo inclusive, adotar o procedimento legal que o caso exigir. 

,optiliMeof 
CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES: 	
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0(A) DESTINATÁRIO(A) o(a) único(a) responsável pelos eventuais danos causados ao patrimtp isprz 0A 

uso ou de terceiros, decorrentes das atividades desenvolvidas, isentando a SMARH de quaisquer ônus. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA VISTORIA: 

Fica reservada ã Secretaria de Modernização Administrativa e dos Recursos Humanos, a qualquer tempo 
independente de comunicação prévia, o direito de vistoriar e fiscalizar o imóvel objeto do presente Termo, visando sempre, 
o fiel cumprimento das condições de uso aqui fixadas. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DESAFETAÇÃO: 

O imóvel será devolvido Pelo(a) DESTINATÁRIO(A) ao departamento de Administração do Patrimônio do Estado 
em boas condições de higiene e habitabilidade, ressalvados os desgastes naturais decorrentes de uso normal, desonerado 
de quaisquer ônus ou dividas, mediante quitação ou liberação do DEAPE. 

CLÁUSULA NONA- DAS CONTROVÉRSIAS: 

As questões que, porventura, surgirem em decorrência deste Termo serão resolvidas pelos participes 
administrativamente. 

E para que produza seus devidos efeitos, é assinado o presente Termo, atribuindo ao(à) DESTINATÁRIO(A), a 
utilização exclusiva do bem descrito, com a observância das condições impostas e das restrições legais pertinentes. 

SMARH, em Porto Alegre 

Raffaele Marsiaj Quinto Di Cameli, 
SECRETARIA DA MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DOS RECURSOS HUMANOS. 

PODER JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR 
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